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BIOGRAFIA 
Casado, pai de 3 filhos, Feliciano 

iniciou sua militância no PCB em 1945, 
em Volta Redonda (RJ), onde era traba-
lhador da Siderúrgica Nacional. Foi de-
mitido em 1949 e nesse ano, na cidade do 
Rio de Janeiro, foi detido por quatro dias, 
mas não foi processado. No início de 1950, 
mudou-se para Niterói (RJ), onde atuou no 
PCB com Maurício Grabois (desapareci-
do em 25 de dezembro de 1973) e Carlos 
Nicolau Danielli (assassinado em 30 de de-
zembro de 1972) até 1958. Em 1955, par-
ticipou do Movimento Nacional Popular 
Trabalhista (MNPT) de apoio à candida-
tura de Juscelino Kubitschek à presidência 
da República.

Em 1958, retornou a Volta 
Redonda e trabalhou no Sindicato da 
Construção Civil até 1962. Nesse ano, foi 
eleito vereador para o mandato que se ini-
ciou no ano seguinte. Após o golpe de 1964, 
seu mandato foi cassado e ele mudou-se 
logo depois para São Bernardo do Campo 
(SP), onde conseguiu emprego em uma fá-
brica de pedras para isqueiro, e levava vida 
fora da clandestinidade. Em 1967, mudou-
se para Campo Grande (hoje MS), quando 
passou a trabalhar para o partido. Lá viveu 
até 1970. A partir de 1971, teve a tarefa de 
distribuir o jornal Voz Operária no interior 
do estado de São Paulo. 

CONSIDERAÇÕES SOBRE O CASO 
ATÉ A INSTITUIÇÃO DA CNV

Reconhecido como morto pela 
Comissão de Reparação, criada pela lei nº 
10.726/2001, da Secretaria da Justiça e da 
Defesa da Cidadania de São Paulo em 2008. 
O caso não foi encaminhado à CEMDP. Seu 
nome consta no Dossiê ditadura: mortos e desa-
parecidos políticos no Brasil (1964-1985), orga-
nizado pela Comissão de Familiares de Mortos 
e Desaparecidos Políticos.

CIRCUNSTÂNCIAS DE MORTE1

Feliciano Eugênio morreu no 
Hospital das Clínicas de São Paulo em 29 
de setembro de 1976. Feliciano Eugênio 
teve prisão preventiva decretada em 15 de 
janeiro de 1975, pela 2ª Auditoria da 2ª 
Circunscrição Judiciária Militar. Foi preso 
pelo DOI/CODI do II Exército no dia 2 de 
outubro de 1975. A polícia permaneceu em 
sua casa, mesmo após a prisão de Feliciano, e 
deteve também seus �lhos, levados ao quar-
tel do II Exército. No quartel, os �lhos viram 
Feliciano e puderam comprovar que sofria 
maus tratos, já que gemia o tempo todo. Eles 
foram interrogados por cerca de 7 horas e na 
manhã do dia 3 de outubro foram liberados. 
A partir daí, Feliciano �cou preso e inco-
municável por 70 dias, segundo informa seu 
advogado, Mário de Passos Simas, em rela-
to constante do livro Gritos de justiça (São 
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ORGANIZAÇÃO POLÍTICA: Partido Comunista Brasileiro (PCB)
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Paulo: Editora FTD, 1986). Conforme ates-
ta documento intitulado “Movimentação 
de preso”, durante o tempo na prisão esteve 
também no DOPS/SP. 

Dias antes da data em que seria 
posto em liberdade pelo cumprimento da 
pena de 6 meses de reclusão que lhe fora im-
posta, deu entrada no Hospital das Clínicas 
de São Paulo no dia 23 de setembro de 1976 
para realizar uma intervenção cirúrgica ur-
gente e morreu durante a operação. A cer-
tidão de óbito, do dia 30 de setembro de 
1976, assinado pela dra. Maria Alice Correa 

informa causa de morte não determinada, 
arteriosclerose generalizada. Foi sepultado 
no Cemitério de São Caetano do Sul.

LOCAL DE MORTE 
Na certidão de óbito consta que 

faleceu no Hospital das Clínicas de São 
Paulo, às 00h30. Quando de sua morte, 
estava sob custódia do Estado, no Presídio 
de Hipódromo. Em sua certidão de óbito 
consta, inclusive, como seu endereço de 
domicílio, o endereço do presídio, rua do 
Hipódromo, 600.

FONTES PRINCIPAIS DE INVESTIGAÇÃO
1. DOCUMENTOS QUE ELUCIDAM AS CIRCUNSTÂNCIAS DE MORTE 

IDENTIFICAÇÃO DA  
FONTE DOCUMENTAL 

TÍTULO E DATA  
DO DOCUMENTO

ÓRGÃO PRODUTOR  
DO DOCUMENTO

INFORMAÇÕES  
RELEVANTES 

IEVE (Instituto de Estudos 
sobre a Violência do Estado), 
Processo 270 910.

Certidão 
(data: n/c).

2ª Auditoria da 
2ª Circuncisão 
Judiciária Militar.

Registra as decisões da Justiça 
Militar sobre Feliciano: acusado 
do PROCESSO Nº 03/76; prisão 
preventiva decretada em 15/01/75; 
prisão preventiva realizada 
em 02/10/75; condenação a 2 
anos de reclusão em 08/07/76; 
extinção de punibilidade por 
razão de óbito em 10/01/85.

IEVE (Instituto de Estudos 
sobre a Violência do Estado), 
Processo 270 910, p. 24.

Movimentação de 
Preso 232/75
(data: 11/10/1975).

DOPS/SP. Informa que está detido na 
carceragem do DOPS. 

Comissão Nacional da 
Verdade, Comissão de Anistia, 
2013.01.72687, p. 75.

Indiciado IP 53/75
(data: 25 e 
26/10/1975).

Turma de Interrogatório 
preliminar B.

Depoimento de Feliciano 
sobre sua atuação militante. 

Comissão Nacional da Verdade, 
Comissão de Anistia, 
2013.01.72687, p. 79.

Ofício nº 
773/75-B/2-DOI
(data: 31/10/1975).

Ministério do Exército 
CMDO II Exército.

Relaciona os presos do PCB à 
disposição das autoridades, onde 
consta o nome de Feliciano.

IEVE (Instituto de Estudos 
sobre a Violência do Estado), 
Processo 270 910.

Movimentação de 
Preso 232/75
(data: 03/11/75).

DOPS/SP. Informa a transferência do 
DOPS para o DOI/CODI II 
Exército para investigações. 

Comissão Nacional da 
Verdade, Comissão de Anistia, 
2013.01.72687, p. 94.

Ofício
T. 4/L/ n 2.841/76
(data: 29/09/76).

Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo.

Informa que Feliciano foi 
internado no Hospital no dia 
23/09 para realizar cirurgia 
e que faleceu dia 29/09.
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IDENTIFICAÇÃO DA  
FONTE DOCUMENTAL 

TÍTULO E DATA  
DO DOCUMENTO

ÓRGÃO PRODUTOR  
DO DOCUMENTO

INFORMAÇÕES  
RELEVANTES 

Comissão Nacional da 
Verdade, Comissão de Anistia, 
2013.01.72687, p. 103.

Certidão de óbito 
(data: 17/01/2006).

20º Subdistrito Jardim 
América/SP.

Informa que no livro C-014 de 
registro de óbitos, folha 129, nº 
8030 consta que em 30/09/76 foi 
registrado o óbito de Feliciano, 
falecido em 29/09/76, no 
Hospital das Clínicas. Residente 
em rua do Hipódromo, nº 600. 
Causa de morte inde�nida. 

IEVE (Instituto de Estudos 
sobre a Violência do Estado), 
Processo 270 910, pp. 5-10. 

Gritos de justiça
(data: 1986).

Editoria FTD. Advogado informa que Feliciano 
estava incomunicável, sofrendo 
maus tratos há 70 dias; atesta 
as más condições físicas em 
que se encontrava a vítima. 

CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

Diante das circunstâncias do caso e das investigações realizadas, pode-se concluir que a 
vítima morreu sob custódia do Estado brasileiro, no contexto das sistemáticas violações de direitos 
humanos promovido pela ditadura militar, implantada no país a partir de abril de 1964.

Recomenda-se a continuidade das investigações sobre as circunstâncias do caso, e identi�-
cação dos demais agentes envolvidos e sua responsabilização. 

� – Processo apresentado à Comissão de Reparação 270 910. (Fonte: Acervo IEVE).


